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b) a participação e tarefas de gestão das respetivas instituições uni-
versitárias.

V — Processo de seleção.
1 — Numa primeira reunião, que poderá decorrer por teleconferência 

por decisão do presidente do júri, e, após análise e admissão das candida-
turas, o júri começa por decidir da aprovação dos candidatos em mérito 
absoluto, elaborando uma lista ordenada alfabeticamente.

Para tal cada elemento do júri apresenta as candidaturas que entende 
não atingirem o patamar referido no n.º 2.7. do ponto III, através de 
propostas escritas fundamentadas. Procede-se depois à votação de cada 
uma dessas propostas, em conformidade com o estatuído na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 50.º do ECDU, não sendo admitidas abstenções.

Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se pelo menos uma 
proposta nesse sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de 
entre os membros do júri presentes na reunião, caso em que as outras 
propostas no mesmo sentido, em relação ao mesmo candidato, já não 
serão votadas, podendo mesmo assim ser apensas à ata se algum membro 
do júri as quiser apresentar como justificação do seu voto.

A decisão final sobre cada proposta, bem como o número de votos 
recolhidos por cada uma delas, e respetivas fundamentações, fazem 
parte integrante da ata.

2 — Poderão ser dispensadas reuniões preparatórias da decisão final, 
nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 50.º do ECDU, caso em que, 
por regra, todas as decisões são tomadas na reunião final.

3 — A decisão final e a fundamentação apresentada por cada elemento 
do júri fazem parte integrante da ata.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver 

permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação dos 
candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito que será 
anexado à ata, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, de-
vidamente fundamentada nos termos do ponto IV.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos 
votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retira-
dos todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido pelo 
menos um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do 
júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar.

3 — Retirado esse candidato, repete-se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente até se obter uma lista ordenada de todos 
os candidatos.

VII — Júri do concurso:
Presidente:
Vice-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Henrique 

Santos do Carmo Madeira
Vogais:
Doutora Marília de Carvalho Seixas Andrade, professora catedrática 

convidada da Universidade Lusófona;
Doutora Maria Emília Freitas Ferreira, professora catedrática convi-

dada da Universidade Lusófona;
Doutor Francisco José do Nascimento Branco, professor associado 

da Universidade Católica Portuguesa;
Doutor Pedro Manuel Teixeira Botelho Hespanha, professor associado 

da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.
Doutora Madalena Moutinho Alarcão e Silva, professora associada 

da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Facul-
dade e na Porta Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
na Bolsa de Emprego Público e no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., em língua 
portuguesa e inglesa.

31 de julho de 2012. — O Vice-Reitor da Universidade de Coimbra, 
Prof. Doutor Henrique Santos do Carmo Madeira.
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 Regulamento n.º 339/2012
Nos termos da alínea x) do n.º 1 do artigo 49.º dos Estatutos da 

Universidade de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 43/2008 (2.ª série), de 1 de setembro, o Reitor da Universidade de 
Coimbra aprova, por seu despacho de 30 de julho de 2012, o seguinte 
regulamento:

Regulamento de criação e funcionamento 
de cursos não conferentes

de grau na Universidade de Coimbra
O permanente progresso científico e tecnológico exige que a apren-

dizagem não se circunscreva à formação inicial mas se consubstancie 
em diferentes formações concretizadas ao longo da vida.

Neste processo de formação ao longo da vida, a formação não confe-
rente de grau assume um papel cuja relevância não pode ser descurada 
pela Universidade de Coimbra. Assim é sentido por antigos estudantes e 
pela envolvente social, como ficou explícito no processo de construção 
do plano estratégico da UC para 2011-2015.

A atualização permanente e o desenvolvimento de competências 
específicas rapidamente transferíveis para o mundo do trabalho, bem 
como a captação e formação de novos públicos, são necessidades a 
que a UC pode responder através de diferentes propostas de ensino de 
curta duração, com recurso a propostas de ensino presencial, à distância 
ou misto.

É no sentido de regular a oferta formativa não conferente de grau que 
surge o presente regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece as regras de criação e funcio-
namento de todos os cursos não conferentes de grau académico da 
Universidade de Coimbra (UC).

Artigo 2.º
Definição e tipologia dos cursos não conferentes de grau

1 — Os cursos não conferentes de grau visam o desenvolvimento de 
capacidades e competências específicas, de nível e extensão diferencia-
das consoante a sua tipologia.

2 — Os cursos não conferentes de grau podem ser de três tipos:
a) Cursos de especialização, que integram um conjunto organizado 

de unidades curriculares numa área de especialização, de nível de 2.º 
ciclo;

b) Cursos de especialização avançada, que integram um conjunto 
organizado de unidades curriculares numa área de especialização, de 
nível de 3.º ciclo;

c) Cursos de formação, que podem ou não exigir uma formação 
inicial graduada.

3 — Os cursos não conferentes de grau, independentemente da sua 
tipologia, exigem sempre uma avaliação e podem exigir um mínimo de 
presenças para a obtenção do respetivo diploma.

4 — Os cursos não conferentes de grau podem assumir o regime de 
estudo presencial, ensino à distância ou misto (b-learning).

5 — Toda a oferta formativa não conferente de grau tem de constar 
do sistema de informação académica da UC.

Artigo 3.º
Criação

1 — A proposta de criação de cursos não conferentes de grau deve 
ser feita em formulário próprio, disponibilizado pela UC, para que, 
consoante o tipo e necessidade de acreditação externa, possa conter 
os elementos necessários a uma adequada caracterização do curso e à 
emissão de diplomas.

2 — Esta proposta é sempre feita numa área científica ou de especia-
lização definida de acordo com a Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação (CNAEF) ou de acordo com as áreas de forma-
ção consideradas pelo Conselho Científico-Pedagógico de Formação 
Contínua (CCPFC) no caso dos cursos de formação de professores que 
pretendam ser acreditados como formação especializada.
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3 — Todos os cursos com 30 ou mais horas de trabalho do estudante 
são organizados em créditos ECTS.

4 — A definição de créditos ECTS obedece ao estabelecido no Regu-
lamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares aos Cursos 
da Universidade de Coimbra.

Artigo 4.º
Aprovação da formação não conferente de grau

1 — A aprovação dos cursos depende, nomeadamente, dos seguintes 
aspetos:

a) Existência de um corpo docente qualificado;
b) Adequação dos conteúdos programáticos;
c) Uso de mecanismos de avaliação adequados aos objetivos da for-

mação.

2 — A criação de um curso não conferente de grau necessita de pa-
recer favorável do órgão científico da unidade orgânica, departamento, 
ou centro de investigação responsável pelo curso.

3 — O disposto no número anterior aplica-se apenas aos centros 
de investigação reconhecidos e avaliados externamente, que tenham a 
mesma personalidade jurídica da UC. Aos centros com personalidade 
jurídica diversa aplica-se o normativo contido no capítulo II.

4 — A aprovação dos cursos com 20 ECTS ou mais é da competência 
do reitor.

5 — A aprovação de cursos de formação até 3 ECTS é da competência 
do diretor da unidade orgânica, departamento ou centro de investigação 
responsável pelo curso, sem prejuízo do disposto no n.º 7.

6 — A aprovação dos restantes cursos é da competência dos conselhos 
científicos mencionados no n.º 2 que podem, total ou parcialmente, 
delegar essa aprovação no diretor da unidade orgânica, sem prejuízo 
do disposto no n.º 7.

7 — Quando a aprovação é feita por um conselho científico de um 
departamento ou centro de investigação, o diretor da unidade orgânica 
deve ser informado dessa aprovação, podendo, caso haja sobreposição 
com outra oferta formativa ligada a essa unidade orgânica, requerer 
reformulação do curso para eliminar essa sobreposição.

8 — A nomeação da coordenação do curso é da responsabilidade do 
diretor da unidade orgânica, departamento ou centro de investigação 
responsável pelo curso.

Artigo 5.º
Preço e formas de pagamento

1 — O preço do curso deve, pelo menos, cobrir o respetivo custo 
total e tem de respeitar as normas de enquadramento financeiro em 
vigor na UC.

2 — A aprovação do preço do curso, bem como de um eventual 
fracionamento do pagamento, é da competência do diretor da unidade 
orgânica, departamento ou centro de investigação responsável pelo 
curso, condicionada à verificação da regularidade regulamentar desse 
preço pela administração da UC, sendo que:

a) O pagamento dos cursos deve ser feito numa única prestação quando 
a sua duração for inferior a 12 horas.

b) O preço do curso pode incluir um valor diferenciado para a can-
didatura e ou inscrição.

c) O pagamento da 1.ª prestação, bem como o pagamento da prestação 
única, é sempre efetuado no ato da inscrição.

d) Caso sejam definidas isenções ou reduções do preço do curso, para 
efeito do cálculo dos overheads devidos apenas é aceite como limite 
máximo de isenção ou redução de pagamento do curso o número de 5 
estudantes.

Artigo 6.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar-se à frequência de cursos de especialização 
os titulares de 1.º ciclo ou equivalente.

2 — Podem candidatar-se à frequência de cursos de especialização 
avançada os titulares de 2.º ciclo ou equivalente.

3 — Podem ainda candidatar-se à frequência dos cursos referidos 
nos números 1 e 2 os detentores de currículo científico ou profissional 
cujo mérito seja reconhecido pela coordenação do curso como atestando 
capacidade para a realização dos mesmos.

4 — As habilitações exigidas para a candidatura aos cursos de forma-
ção devem ser definidas na proposta de criação de cada curso.

Artigo 7.º
Candidatura e seriação

1 — A candidatura é feita de acordo com o calendário definido pela 
coordenação do curso para cada edição do mesmo.

2 — O controlo do processo de candidatura, a análise das candidaturas 
e a seriação dos candidatos são efetuados pela coordenação do curso.

3 — Para a realização da candidatura é facultativa a utilização do 
sistema de informação de gestão académica existente na UC. Quando 
o mesmo não for utilizado a candidatura é gerida pela entidade respon-
sável pelo curso.

Artigo 8.º
Inscrição

1 — Todos os estudantes têm que estar regularmente inscritos no 
sistema de informação de gestão académica da UC.

2 — Não é possível a inscrição, em qualquer curso não conferente 
de grau, de estudantes que tenham dívidas à UC.

Artigo 9.º
Desistência de estudos

1 — O estudante pode desistir do curso em que se inscreveu em 
qualquer momento.

2 — A desistência de estudos desobriga o estudante do pagamento das 
prestações vincendas desde que a desistência seja feita em formulário 
próprio, enviado à administração da UC.

3 — A desistência de estudos não desobriga o estudante do pagamento 
das prestações já vencidas.

4 — Quando a causa da desistência é imputável à UC e essa situação 
é confirmada pela coordenação do curso, são devolvidos ao estudante 
os montantes já pagos.

Artigo 10.º
Avaliação e certificação

1 — Para efeitos de certificação, a avaliação dos cursos não conferen-
tes de grau deve ser feita preferencialmente na escala de 0-20 valores, a 
que pode ser associada outra escala quantitativa e ou qualitativa.

2 — À formação não conferente de grau não se aplica o Regulamento 
de Direitos Especiais da Universidade de Coimbra.

3 — A aprovação em cursos não conferentes de grau é certificada 
através de um diploma de conclusão do curso e respetivo suplemento 
ao diploma.

4 — Os diplomas indicam sempre o nome do curso, a respetiva área 
científica de formação e a classificação final, de acordo com a escala 
de avaliação definida na criação do curso e o número de créditos, bem 
como a unidade orgânica, departamento ou centro de investigação res-
ponsáveis pelos mesmos.

5 — Os diplomas de conclusão apenas podem ser emitidos pelos ser-
viços da administração, sendo sujeitos à tabela de taxas e emolumentos 
em vigor na UC.

6 — Só podem obter diploma os estudantes regularmente inscritos 
no sistema de informação de gestão académica da UC e desde que não 
tenham dívidas no curso.

Artigo 11.º
Avaliação da qualidade

1 — Os cursos não conferentes de grau são objeto de avaliação de 
acordo com o definido no sistema interno de gestão da qualidade da 
UC.

2 — O reitor pode suspender a abertura de uma nova edição dos cursos 
que não forem objeto da avaliação referida no número anterior, ou que 
obtiverem um resultado negativo global na mesma.

Artigo 12.º
Cursos não conferentes de grau em associação

A criação de cursos não conferentes de grau em associação deve ser 
precedida de um protocolo de cooperação que especifique os termos do 
seu funcionamento e titulação.

CAPÍTULO II

Da delegação da realização de cursos não conferentes 
de grau em entidades subsidiárias de direito privado

Artigo 13.º
Da delegação

1 — A Universidade e as suas unidades orgânicas podem, ao abrigo 
do disposto no n.º 3 do artigo 15.º da Lei n.º 62/2007 e do artigo 14.º dos 
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Estatutos da Universidade de Coimbra, delegar em entidades subsidiárias 
de direito privado a realização de cursos não conferentes de grau.

2 — Os cursos não conferentes de grau referidos no n.º 1 são aprova-
dos pelos conselhos científicos das unidades orgânicas e fazem parte da 
oferta formativa da UC, obedecendo à tipologia definida no artigo 2.º, 
podendo ou não exigir avaliação.

3 — No caso dos cursos previstos no n.º 2 não exigirem avaliação 
aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 16.º

4 — O preço do curso é definido pela entidade delegatária, devendo 
respeitar o patamar mínimo estabelecido nas normas de enquadramento 
financeiro.

Artigo 14.º
Da forma de delegação

1 — A delegação referida no n.º 1 do artigo 13.º é autorizada pelo 
conselho científico da unidade orgânica responsável pelo curso, salvo 
nas situações previstas no n.º 4 do artigo 4.º

2 — A entidade delegatária deve formalizar o pedido de delegação 
até 45 dias antes do início do curso.

3 — O pedido de delegação deve explicitar:
a) A proposta de criação do curso de acordo com o definido no ar-

tigo 3.º
b) A coordenação do curso.
c) O preço do curso de acordo com as normas de enquadramento 

financeiro.

Artigo 15.º
Das atividades delegadas

1 — A definição dos prazos de candidatura bem como a análise das 
candidaturas e a seriação dos estudantes são da responsabilidade das 
entidades delegatárias que podem, ou não, usar o sistema de informação 
de gestão académica existente na UC.

2 — Quando o processo de candidatura não for gerido no sistema 
de gestão académica existente na UC, a entidade delegatária comunica 
obrigatoriamente à administração da UC a lista de candidatos admitidos 
até 15 dias seguidos após o início do curso.

3 — A comunicação de desistência de estudos é participada à entidade 
delegatária que a comunica à administração da UC.

4 — O preço do curso é cobrado pela entidade delegatária que, tri-
mestralmente, transfere para a UC os overheads devidos de acordo com 
as normas de enquadramento financeiro da UC.

5 — Os overheads são calculados sobre o total de receita cobrada 
resultante dos pagamentos efetuados pelos estudantes.

6 — Caso as entidades delegatárias entendam isentar um número 
de estudantes superior ao previsto na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º 
assumem, elas próprias, o pagamento dos overheads que seriam de-
vidos à UC.

7 — Até 60 dias seguidos após o termo de cada curso, as entidades 
delegatárias devem enviar à administração da UC o respetivo relatório 
financeiro, com a discriminação dos overheads pagos.

8 — Não são emitidos pela administração da UC quaisquer certifica-
dos ou diplomas se a informação relativa ao percurso do estudante no 
curso e à sua situação de pagamento não estiver inserida no sistema de 
gestão académico da UC, ou se o estudante estiver em dívida perante 
o curso ou a UC.

CAPÍTULO III

Disposições finais, casos omissos e entrada em vigor

Artigo 16.º
Disposições finais

1 — Os cursos que não se enquadrem nas disposições do presente 
regulamento não podem invocar ou utilizar o nome ou símbolos da UC, 
nem das suas unidades orgânicas e restantes setores.

2 — Excetuam-se do disposto neste regulamento as conferências, 
oficinas de formação ou outras ações de formação de duração inferior 
a 30 horas e em que não há avaliação de conhecimentos, promovidas 
por setores da UC que tenham a mesma personalidade jurídica da UC 
e por entidades com delegação ao abrigo do capítulo II e respeitando as 
normas de enquadramento financeiro.

3 — Nas situações referidas no n.º 2, aos participantes pode ser entre-
gue um certificado de frequência, emitido pelos organizadores, respei-
tando as normas de identidade visual da UC de acordo com o definido 
nos Estatutos da Universidade.

Artigo 17.º
Casos omissos

As omissões e dúvidas suscitadas na aplicação do presente regula-
mento são resolvidas por despacho reitoral.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, aplicando-se imediatamente a todos os cursos que venham 
a ser aprovados a partir dessa data.

2 — Os cursos em funcionamento ou com candidaturas em curso à 
data da entrada em vigor do presente regulamento, e que não observem 
o nele estipulado, devem proceder à sua revisão e adequação ao regime 
agora estabelecido antes da abertura de nova edição.

30 de julho de 2012. — O Reitor, João Gabriel Silva.
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 Regulamento n.º 340/2012
Nos termos da alínea x) do n.º 1 do artigo 49.º dos Estatutos da 

Universidade de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 43/2008 (2.ª série), de 1 de setembro, o Reitor da Universidade de 
Coimbra aprova, por seu despacho de 30 de julho de 2012, o seguinte 
regulamento:

Regulamento dos Regimes de Reingresso, Mudança de Curso
e Transferência para a Universidade de Coimbra

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso na Universidade de Coimbra (UC).

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente regulamento aplica-se aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados con-
ducentes ao grau de mestre, sem prejuízo do estatuído pelo artigo 3.º da 
Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril.

Artigo 3.º
Condições gerais

1 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os candidatos que estejam ou tenham estado matriculados e inscri-

tos num curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional 
e não o tenham concluído;

b) Os candidatos que estejam ou tenham estado matriculados e ins-
critos em estabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso 
definido como superior pela legislação do país em causa, quer o tenham 
concluído quer não.

2 — Podem requerer o reingresso os candidatos que tenham estado 
matriculados e inscritos na Universidade de Coimbra no mesmo curso 
ou em curso que o tenha antecedido.

3 — No caso de candidatos cuja matrícula tenha caducado por força 
do disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b) da Lei n.º 37/2003, de 22 de 
agosto, os mesmos só podem candidatar-se a qualquer destes regimes, 
desde que decorridos os dois semestres relativos à prescrição.

4 — Os conselhos científicos das unidades orgânicas podem acei-
tar requerimentos de candidatura a mudança de curso, transferência e 
reingresso em qualquer momento do ano letivo sempre que entendam 
existir ou possam criar condições de integração dos requerentes nos 
cursos em causa.

Artigo 4.º
Condições específicas para a mudança de curso

1 — Pode requerer a mudança para um determinado curso o candidato 
que satisfaça uma das seguintes condições:

a) Ter realizado as provas específicas para acesso ao curso em que 
pretende inscrever-se e nelas ter obtido a classificação mínima exigida;

b) Ter aprovação nas disciplinas do ensino secundário fixadas como 
provas específicas exigidas para acesso ao curso no ano em que obteve 
aprovação ou, no caso de candidatos que estejam ou tenham estado matri-




